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PARECER Nº 716/07 APROVADO EM 09/11/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  IZIDORO  LUIZ 
CERÁVOLO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: APUCARANA

ASSUNTO: Pedido de Reconhecimento do Curso Técnico em Administração – 
Área Profissional: Gestão –  Integrado ao Ensino Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  3688/2007–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse  do  Colégio  Estadual  Professor  Izidoro  Luiz  Cerávolo   –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do  Município  de  Apucarana,  que  por  sua 
Direção  solicita  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Área 
Profissional: Gestão, Integrado ao Ensino Médio.

2 - Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional: Técnico em Administração
• Área Profissional: Gestão 
• Autorização:  Parecer  nº  71/06-DEP/SEED  e  Resolução 

Secretarial nº 605/06 de 02 de março de 2006. 
• Regime de Funcionamento: de segunda a sexta-feira no 

período noturno.
• Regime de Matrícula: anual
• Carga Horária: 4.000 h/a , 3.333 horas.
• Período de Integralização do Curso: mínimo 04 anos

    máximo 05 anos
• Modalidade de Oferta: presencial
• Requisitos  de  acesso:  ter  concluído  o  Ensino 

Fundamental.
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2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

“O Técnico em Administração atuará no mundo do trabalho, assessorando 
e desenvolvendo ações de planejamento, organização, direção e controle, 
interagindo com o mercado, de acordo com os princípios éticos, humanos, 
sociais e ambientais. Estará capacitado para avaliar e auxiliar na tomada 
de  decisões  nas  áreas  pessoal,  financeira,  econômica,  patrimonial  e 
outras  afins.  Para  tanto,  deverá  buscar  constante  atualização  em sua 
formação  profissional  atendendo  às  exigências  de  um  mercado 
globalizado.”

2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

Após a conclusão com êxito das quatro séries do curso, os 
alunos receberão: Diploma de Técnico em Administração, nível médio.

2.4 Articulação

- Hotel Doral de Apucarana Ltda.
- Escritório Contábil Real S/C Ltda;

Convênios anexos às folhas 123 a 126.

2.5 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Keijo Massuda - Bacharel em Administração

- Esquema I (Estatística, 
Economia e Mercados, 
Administração e Controle)
- Especialização em Finanças 
Empresarial Pública e Hospitalar
- Especialização em 
Administração Estratégica e 
Marketing

- Coordenador de Curso
- Metodologia e Técnica de 
Pesquisa
- Fundamentos Psicossociais da 
Administração
- Administração da Produção de 
Materiais

Fabiana Francisco - Licenciatura em 
Português/Inglês

- Língua Portuguesa e Literatura

Adriane Correia - Licenciatura em 
Português/Inglês

- Inglês

Admilson de Souza - Licenciatura em Educação 
Física

- Educação Física

Maria de Lourdes de Souza - Licenciatura em 
Ciências/Matemática

- Matemática

Donizetti Baltazar Carvalho - Licenciatura em 
Matemática/Física

- Física

Amandio Augusto Gouveia -  Licenciatura em Química - Química

Helio de Castro Mello - Licenciatura em História - História

Moacir Fonteque - Licenciatura em Ciências 
Sociais/Geografia
- Especialização em Didática e 
Metodologia

- Geografia

Silmara de Campos Mazziero - Licenciatura em Educação 
Artística

- Arte

Edna Aparecida Pedersoli - Licenciatura em 
Ciências/Biologia
- Especialização em Biologia

- Biologia

Denilton Laurindo - Licenciatura em Filosofia - Filosofia
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Laurice Alves R. de Souza - Licenciatura em Ciências 

Sociais
- Licenciatura em História
- Especialização em Didática e 
Metodologia do Ensino

- Sociologia

Moacir Fonteque - Licenciatura em Ciências 
Sociais

- Sociologia

Josmar Berton - Bacharel em Direito
- Esquema I (Direito Usual e 
Legislação Aplicada)
- Especialização em Didática e 
Metodologia do Ensino

- Noções de Direito e Legislação 
Social do Trabalho

Simone Zaneti dos Reis - Bacharel em Administração
- Licenciatura em Letras
- Especialização em 
Administração, Supervisão e 
Orientação Educacional

- Administração de Marketing e 
Vendas
- Teoria Geral da Administração
- Teoria Econômica

Fernando José Freitas - Bacharel em Administração
- Esquema I (Contabilidade Geral 
e Aplicada, Contabilidade 
Comercial, Estatística)
- Licenciatura em Matemática
- Especialização em Metodologia 
do Ensino da Matemática
- Especialização em 
Administração de Empresas com 
Ênfase em Marketing e Recursos 
Humanos
- Especialização em 
Administração Financeira e 
Economia de Empresa 

- Contabilidade Geral e Gerencial
- Administração de Pessoal
- Teoria Geral da Administração

Marines Dinato - Bacharel em Administração
- Bacharel em Ciências 
Contábeis 
- Esquema I (Organização e 
Técnica Comercial, Mecanografia 
e Processamento de Dados, 
Contabilidade e Custos)
- Especialização em 
Administração, Supervisão e 
Orientação Educacional

- Sistema de Informações 
Gerenciais
- Administração Financeira e 
Orçamentária e Finanças 
Públicas
- Administração de Pessoal

Maria de Jesus Beletato - Administração Pública
- Esquema I (Administração e 
Controle,Economia e Mercados, 
Estatística)

- Noções de Direito e Legislação 
Social do Trabalho
- Elaboração e Análise de 
Projetos
- Administração Marketing e 
Vendas
- Administração Financeira e 
Orçamentária

Adauto Vicente Alves - Bacharel em Ciências 
Econômicas
- Formação Pedagógica de 
Docentes para Disciplinas do 
Currículo Fundamental e do 
Ensino Médio

- Teoria Econômica 
- Teoria Geral da Administração
- Administração Estratégica e 
Planejamento
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3 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº 218/06 do NRE de Apucarana integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE e o 
Especialista  Vladimir  Matioli  Arcade,  Bacharel  em  Administração  com 
Especialização em Marketing e Gestão de Empresa e Especialização em Didática 
Metodologia  do Ensino, emitiu o Laudo Técnico favorável ao reconhecimento do 
referido curso, conforme a Deliberação n.º 02/00-CEE, alterada pela Deliberação 
n.º 09/05-CEE.

O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

(...)
“Indicação de melhorias dos recursos materiais, físicos e pedagógicos em 
atendimento ao Plano de Curso:
-  O  estabelecimento  de  Ensino  encontra-se  em  boas  condições  de 
funcionamento.
-  Melhoria na iluminação das salas de aula,  corredores, pátio interno e 
externo.
- Aquisição de materiais para o Laboratório de Química, Física e Biologia.
- Aquisição de livros técnicos para pesquisa na biblioteca.
- Aquisição de uma mesa de som para eventos internos.
- Substituição do Portão antigo por um  portão eletrônico.
- Adquirido novos recursos tecnológicos para a equipe administrativa.
-  Material  didático  específico  para  serem  trabalhados  nas  áreas  do 
conhecimento, para uso dos alunos na prática de formação.
Informações  que  mereçam  destaque  na  ação  pedagógica  do 
estabelecimento de ensino, tais como: projetos, experiências inovadoras, 
etc.
- São desenvolvidos alguns projetos interdisciplinares, sempre buscando 
aliar a teoria e prática através de ações concretas retiradas do cotidiano, 
da  administração,  valendo-se  também  das  experiências  do 
empreendedorismo.
Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
- A instituição vem desenvolvendo um trabalho de valorização do Curso 
Técnico, seja com o Corpo docente, seja com os alunos que freqüentam, 
visando a melhoria da qualidade do ensino e a diminuição da evasão.
-  Tal trabalho tem por objetivo a construção de um curso que realmente 
atenda tanto as expectativas dos alunos, quanto às das empresas que se 
transformam em parcerias deste Colégio.
Características  essenciais  da  Instituição  considerando  a  Educação 
Profissional em nível Médio:
- Muitos professores comprometidos com o curso.
- A Escola ter uma história de sucesso em Educação Profissional.
- apresentar Projeto Político Pedagógico flexível, que sustenta a prática da 
educação em várias modalidades.”
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Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  de  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  nº 
218/06,  de 29 de agosto de 2006, do NRE de Apucarana,  procedeu a 
verificação  “in  loco”,  no  Colégio  Estadual  Professor  Izidoro  Cerávolo  - 
Ensino Fundamental,  Médio e Profissional,  do Município de Apucarana, 
mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  com  o  objetivo  do 
Reconhecimento   do  Curso  Técnico  em  Administração,  na  forma 
integrada.
Após  análise  dos  documentos  constantes  do  processo,  da  Proposta 
Pedagógica,  da  verificação  “in  loco”  (condição  dos  recursos  físicos, 
materiais e humanos), da veracidade das declarações e constatadas as 
condições  necessárias  em  atendimento  à  Deliberação  nº  04/09-CEE, 
somos de Parecer Favorável à solicitação.” 

4 – Parecer DET/SEED

Pelo parecer nº 89/07-DET/SEED, a Secretaria de Estado da 
Educação encaminha o processo ao Conselho para  reconhecimento do referido 
Curso.

II – VOTO DO RELATORA

Pelo exposto, somos pelo Reconhecimento do Curso Técnico 
em Administração –  Área Profissional:  Gestão,  carga horária  de  3.333 horas, 
período de integralização do curso de no mínimo 04 anos, regime de matrícula 
anual, integrado ao Ensino Médio, modalidade de oferta presencial, do Colégio 
Estadual  Professor  Izidoro  Luiz  Cerávolo  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional  do  Município  de  Apucarana,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do 
Paraná, de acordo com o parágrafo único do Art. 32, da Deliberação 09/06-CEE.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relatora.

                       Curitiba, 08 de novembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 09 de novembro de 2007.
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